MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO CODAC N®B1, de 24 DE NOVEMBRO DE 2011

Divulga a Agenda Tributaria do més de dezembro
de 2011.

Alterado pelo Ato Declaratério Executivo Codac

n°92, de 14 de dezembro de 2011.

Alterado pelo Ato Declaratério Executivo Codac

n° 96, de 27 de dezembro de 2011.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADACAO E COBRANCA , no uso da
atribuicdo que lhe confere o inciso Il do art. 305 do Regitoenterno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MB8P, de 21 de dezembro de 2010,

DECLARA:

Art. 12 Os vencimentos dos prazos para pagamento dos tributos iattados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e para apegsen das principais declaracoes,
demonstrativos e documentos exigidos por esse orgaojdifiem legislacdo especifica, no més de
dezembro de 2011, s&o os constantes do Anexo dréste Ato Declaratdrio Executivo (ADE).

8 12 Em caso de feriados estaduais e municipais, 0s vencimenssantes do Anexo
Unico a este ADE deverao ser antecipados ou pradaxyde acordo com a legislacao de regéncia.

§ 2° O pagamento referido maput devera ser efetuado por meio de:

| - Guia da Previdéncia Social (GPS), no caso das contriesigdciais previstas nas
alineas “a”, “b” e “c” do paragrafo Unico do art. 11 da Lei 212, de 24 de julho de 1991, das
contribui¢des instituidas a titulo de substituieddas contribuicbes devidas, por lei, a tercewas;

Il - Documento de Arrecadacédo de Receitas Federais (Darjaso dos demais tributos
administrados pela RFB.

8§ 3° A Agenda Tributaria sera disponibilizada na pagina da RFBIntarnet no
endereco eletrénico <http://www.receita.fazendalgov

Art. 22 As referéncias a "Entidades financeiras e equiparadagifides nas
discriminagfes da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cdizesm respeito as pessoas juridicas de
que trata o 8-14o art. 22 da Lei+8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 3° Ocorrendo evento de extincéo, incorporacao, fusdo ou degmessoa juridica
em atividade no ano do evento, a pessoa juridica extintarpocadora, incorporada, fusionada ou
cindida devera apresentar:

| - o Demonstrativo de Apuracéo de Contribuicbes Sociaisc¢DaMensal) até o-5°



(FI. 2 do Ato Declaratoério Executivo Codac8%, de 24 de novembro de 2011.)

(quinto) dia util do 2{segundo) més subsequente ao do evento;

Il - a Declaracéao de Débitos e Créditos Tributarios Fedevi@ssal (DCTF Mensal) até
0 15°(décimo quinto) dia util do-Z%egundo) més subseqiiente ao do evento;

lll - a Declaracdo de InformagBes Econdmico-Fiscais dadedaridica (DIPJ) até o
altimo dia util:

a) do més de junho, para eventos ocorridos nos meses deojaneiaio do respectivo
ano-calendario; ou

b) do més subseqiiente ao do evento, para eventos ocorrig@sindo de 1€le junho a
31 de dezembro;

IV - 0 Demonstrativo do Crédito Presumido do IPC®) até o ultimo dia util:

a) do més de marco, para eventos ocorridos no més de janeiresgectivo ano-
calendéario; ou

b) do més subseqliente ao do evento, para eventos ocorridperimaio de 1%de
fevereiro a 31 de dezembro.

Paragrafo unico. A obrigatoriedade de apresentacdo da DEPDCTF Mensal e do
Dacon Mensal, na forma prevista naput, ndo se aplica a incorporadora nos casos em que as pessoas
juridicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o mesomtrole societario desde o ano-
calendério anterior ao do evento.

Art. 42 Ocorrendo evento de extingdo, incorporagdo, fusdo ou dsgmessoa juridica
qgue permanecer inativa durante o periodo deld9aneiro até a data do evento, a pessoa juridica
extinta, incorporada, fusionada ou cindida devera aptasenDeclaracdo Simplificada da Pessoa
Juridica (DSPJ) - Inativa até o ultimo dia utilrdés subseqiiente ao do evento.

Art. 52 No caso de extincdo, decorrente de liquidacéo, incorpordg&ao ou cisao
total, a pessoa juridica extinta devera apresentar a Reélardo Imposto de Renda Retido na Fonte
(Dirf), relativa ao respectivo ano-calendario, até o uitidia util do més subsequiente ao da ocorréncia
do evento.

Paragrafo unico. A Dirf, de que tratacaput, devera ser entregue até o ultimo dia util
do més de marco quando o evento ocorrer no méndeg do respectivo ano-calendario.

Art. 62 Na hipétese de saida definitiva do Pais ou de encerramemtspddio, a Dirf de
fonte pagadora pessoa fisica, relativa ao respeativ-calendario, devera ser apresentada:

| - no caso de saida definitiva do Brasil, até:
a) a data da saida do Pais, em carater permaaente;

b) 30 (trinta) dias contados da data em que a pessoa fisitaral#ge completar 12
(doze) meses consecutivos de auséncia, no casddded® Pais em carater temporario;

Il - no caso de encerramento de espdlio, no mesmo prazo fwgasa a entrega, pelos
demais declarantes, da Dirf relativa ao ano-calemda

Art. 72 A Declaracao Final de Espdlio deve ser apresentada aténwoldiia Gtil do més
de abril do ano-calendario subsequente ao:

| - da decisao judicial da partilha, sobrepartilha ou adjadéo dos bens inventariados,
que tenha transitado em julgado até o ultimo dia do més dedievalo ano-calendario subseqiente ao
da deciséo judicial;

Il - da lavratura da escritura publica de invemt&ripartilha;
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lll - do transito em julgado, quando este ocorrer a partir 8edd marco do ano-
calendario subsequiente ao da decisdo judicial da parsiblarepartilha ou adjudicacdo dos bens
inventariados.

Art. 82 A Declaracdo de Saida Definitiva do Pais, relativa ao perid que tenha
permanecido na condicdo de residente no Brasierdeser apresentada:

| - no ano-calendario da saida, até o ultimo dia util do méstulg @ ano-calendario
subsequente ao da saida definitiva, bem como as declaragfiespondentes a anos-calendario
anteriores, se obrigatorias e ainda nao entregues;

Il - no ano-calendario da caracterizacdo da condicdo deesdente, até o Ultimo dia
uatil do més de abril do ano-calendario subsequemtga caracterizagéo.

Paragrafo Unico A pessoa fisica residente no Brasil que se retire do taoité@cional
devera apresentar também a Comunicacao de Saiuétiefdo Pais:

| - a partir da data da saida e até o ultimo dia do més de fewetleirano-calendario
subsequente, se esta ocorreu em carater permaoente;

Il - a partir da data da caracterizacao da condi¢do de néerdgs e até o Gltimo dia do
més de fevereiro do ano-calendario subsequengesaiela ocorreu em carater temporario.

Art. 92 No caso de incorporacao, fuséo, cisao parcial ou totalngidi decorrente de
liquidacéo, a pessoa juridica devera apresentar a De@tasaapre a Opcao de Tributacdo de Planos
Previdenciarios (DPREV), contendo os dados do propriocatendario e do ano-calendario anterior,
até o ultimo dia util do més subsequente ao da@ccla do evento.

Art. 10. Nos casos de extin¢do, fusdo, incorporacdo e cébda pessoa juridica, a
Declaragédo de InformagBes sobre Atividades Imobiliar2isnpb) de Situacdo Especial devera ser
apresentada até o ultimo dia atil do més subsegi#zeatorréncia do evento.

Art. 11. No recolhimento das contribuicbes previdencgridecorrentes de
Reclamatéria Trabalhista sob os cédigos 1708, 2801, 281 & 2917, deve-se considerar como més
de apuracdo o més da prestacdo do servico e como vencimeata dalvencimento do tributo na
época de ocorréncia do fato gerador, havendo searippidéncia de acréscimos legais.

8 1° Na hip6tese de ndo reconhecimento de vinculo, e quando méo darte da
sentencga condenatoria ou do acordo homologado a indicaz@eridbdo em que foram prestados os
servicos aos quais se refere o valor pactuado, sera adotadapeténcia referente, respectivamente, a
data da sentenca ou da homologacao do acordojata o pagamento, se este anteceder aquelas.

§ 2° O recolhimento das contribuigcbes sociais devidas devefetraglo no mesmo
prazo em que devam ser pagos os créditos encontrados emtafj§oi de sentenca ou em acordo
homologado, sendo que nesse ultimo caso o recolhimentofeigyéem tantas parcelas quantas as
previstas no acordo, nas mesmas datas em que edgineis e proporcionalmente a cada uma.

§ 3% Caso a sentenca condenatoéria ou o acordo homologado seji sjlanto ao prazo
em que devam ser pagos os créditos neles previstos, o reeoitt das contribuicdes sociais devidas
devera ser efetuado até o dia 20 do més seguinte ao da li§oidacsentenca ou da homologacéo do
acordo ou de cada parcela prevista no acordo, ou no dia iliatamente anterior, caso nao haja
expediente bancario no dia 20 .

Art. 12. Nos casos de extingcdo, cisdo total, cisdo paraisdd ou incorporacéo, a
Declaracdo Anual do Simples Nacional (DASN) devera seregog até o ultimo dia do més
subsequente ao do evento, exceto nos casos em que essgiesiespeciais ocorram ne(pfimeiro)



(FI. 4 do Ato Declaratoério Executivo Codac8%, de 24 de novembro de 2011.)

quadrimestre do ano-calendario, hipotese em que a deftadmyera ser entregue até o ultimo dia do
més de junho.

Paragrafo inicoCom relagdo ao ano-calendario de exclusdo da Microempvsaqu
Empresa de Pequeno Porte (EPP) do Simples Nacional, esteadawregar a DASN, abrangendo os
fatos geradores ocorridos no periodo em que esteve na éondkcoptante, até o Ultimo dia do més de
marco do ano-calendario subsequente ao de ocaréosifatos geradores.

Art. 13. Nos casos de extincéo, cisdo parcial, cisdo totedd ou incorporacdo, a
Escrituracdo Contéabil Digital (ECD) devera ser entreguageessoas juridicas extintas, cindidas,
fusionadas, incorporadas e incorporadoras atérnaittia Util do més subseqiiente ao do evento.

Paragrafo unico. A obrigatoriedade de entrega da ECD, maef@revista n@aput, ndo
se aplica a incorporadora nos casos em que as pessoasagiridoorporadora e incorporada, estejam
sob 0 mesmo controle societario desde o ano-caierat@terior ao do evento.

Art. 14. No caso de extingdo decorrente de liquidacéo, pwacédo, fusdo ou cisdo
total ocorrida no ano-calendario de 2011, a pessoa juraitiata devera apresentar a Declaracéo de
Servigos Médico e de Saude (Dmed) 2011, relativa ao anod@li® de 2011, até o ultimo dia atil do
més subsequente ao da ocorréncia do evento.

Art. 15. O Controle Fiscal Contabil de Transicao (Fcont)até\ser entregue no mesmo
prazo da apresentacao da DIPJ.

§ 12 Excepcionalmente para os dados relativos ao ano-calendéar2010, o Fcont
devera ser entregue até o dia 30 de novembro de 201

8 2° Nos casos de cisao, cisédo parcial, fusdo, incorporacao tmc@&a ocorridos em
2010 e em 2011, até o més de outubro de 2011, o Fcont devendtisgyue até o dia 30 de novembro
de 2011.

Art. 16. Este Ato Declaratorio Executivo entra eigor na data de sua publicacao.

JOAO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA



